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OFÍCIO N° 076/2025

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Moacir GonçaTvi Ia Rocha Junior

Presidente

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
Prefeito Municipal.de Piraí - RJ

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ô)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Piraí, 17 de Março de 2025.- ^•7 í

Encaminho cópia da Portaria n° 032/2025 e 033/2025, para publicar no 
Boletim Informativo do Município.
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PORTARIA N° 032/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 14 de Março de 2025.

Moacir Gonçalves ida Rocha Junior

amo de Oliveira Roberto H< Jardim Salles

Primeiro Secretário

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

I - Exonerar, a partir desta data, o servidor Getulio Pereira de Oliveira, matrícula 2101-2, 
do cargo em comissão CHEFE DPTO CERIMONIAL, PROTOCOLO E EVENTOS.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

><•

k se Paulo Cãi v<

Vice Presidente
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'esidente

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


PORTARIA N° 033/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 17 de Março de 2025.

Moacir Gonçalves da [Rocha Junior

Pn

alho de Oliveira Robi SallesJan

Primeiro Secretário

I - Nomear, a partir desta data, a servidora Glória Regina Pinheiro de 
Lima, para o cargo em comissão de Chefe Departamento Cerimonial, Protocolo e Eventos.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Viòe Presidente
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